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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURO VERDE DE MINAS 
Diário Oficial Eletrônico 

Municipal 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

Portaria n. 042/2022.  

 

  

“Dispõe acerca da exoneração de Servidor 

Cargo em Comissão de Ouro Verde de Minas e dá 

outras providenciais.”   

 

O EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE MINAS, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONSONÂNCIA COM O 

ART. 67, INCISO IX, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e  

 

CONSIDERANDO que, atendendo ao pedido de exoneração informal feito pela Sra. 

Josefina Ramos da Cruz Dantas. 

 

RESOLVE:  

  

Art. 1º. Fica exonerada de suas funções a Sra. JOSEFINA RAMOS DA CRUZ 

DANTAS, portadora da Carteira de Identidade n.º 17.189.222, emitida pela SSP/MG, inscrita 

no CPF de nº. 003.360.136-47 do Cargo Comissionado de Secretária de Assistência Social, 

nomeada pela Portaria de nº 003/2021. 

 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as 

disposições em contrário.  

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

  

Ouro Verde de Minas/MG, em 03 de novembro de 2022.  

 

 

 

 

MARCELO ADRIANO XAVIER DE VASCONCELOS 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 
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